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do ex-segurado Paulino felix Pereira, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria Executiva de Transporte do Estado do Pará – SE-
TraN/Pa, onde ocupou o cargo de Braçal, mat. nº 2029537/1, falecido em 
04/06/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à 30/04/2020, data do cancelamento do be-
nefício de prestação continuada que o interessado recebia junto ao iNSS, 
conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 651496
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1174 de 06 de Maio de 2021
dispõe sobre o reconhecimento administrativo do direito a PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/119105, 2020/701003 E 2020/1061046.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
atualizado de r$ 4.886,28 (quatro mil, oitocentos e oitenta e seis reais e 
vinte e oito centavos), em favor de MarTHa EliZa dE liMa caNaZZa, na 
condição de companheira do ex-segurado Mário césar cid, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocu-
pava o cargo de Professor classe i, sob a matrícula n° 5905532/1, falecido 
em 24/06/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo a 01/04/2021, data da intimação do Institu-
to para a implantação do benefício por força de liminar deferida nos autos 
da ação ordinária nº 0820506-35.2021.8.14.0301.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – Eventuais valores retroativos decorrentes do reconhecimento adminis-
trativo do direito ficarão sobrestados para pagamento via RPV/Precatório, 
nos termos do art. 100 da constituição federal/1988, consoante Parecer 
nº 48/2020/ProJUr-iGEPrEV. Serão pagos, contudo, os valores retroati-
vos decorrentes do cumprimento da decisão liminar, os quais retroagirão 
a 01/04/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 653058
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 876 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/516556.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 25, 25-a, inciso 
i, 29, caput e §2º, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 6.788,25 (seis 
mil, setecentos e oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos), em favor 
de doralicE oliVEira BraSil, na condição de ex-cônjuge pensionada 
do ex-segurado raimundo Gomes freitas, pertencente ao quadro de servi-
dores inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o 
posto de 1º Sargento, mat. 3367711/1, falecido em 24/07/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 649458
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1033 de 23 de aBriL de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/800099.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 

lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de criSTiNa Maria do Socorro coSTa MaToS, na condição de 
cônjuge do ex-segurado francisco carlos cardoso Matos, pertencente ao 
quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu a função de agente administrativo, mat. nº 398381/1, falecido 
em 11/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento administrativo 
(06/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 649393
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1024 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/625312 e 2021/190013.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020, c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.358,98 
(dois mil, trezentos e cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos), 
em favor de Maria da coNcEiÇÃo Sá GUErrEiro SaNTa BriGida, na 
condição de cônjuge do ex-segurado roni carlos ferreira Santa Brigida, 
pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil do Estado do Pará, onde 
ocupou o cargo de investigador de Polícia, mat. nº 5206430/1, falecido 
em 04/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 649399
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1040 de 26 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/33144
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 3.797,49 (três mil, setecentos e 
noventa e sete reais e quarenta e nove centavos), em favor de Maria do 
carMo PalHETa alVES, na condição de cônjuge do ex-segurado alírio de 
Brito alves, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, 
mat. nº 395307/1, falecido em 15/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 649453
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 913 de 14 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/362887 e 2020/704492.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 


